
ACORDO DE COOPERAÇÃO, DE [DIA] DE [MÊS] DE [ANO]. 

Acordo de Cooperação que, entre si, celebram o Conselho 
Nacional do Ministério Público e o Fórum Brasileiro de 
Segurança Pública para consecução do Projeto Clínica de 
Análise sobre o Uso da Força. 

O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, com sede no Setor de 

Administração Federal Sul (SAFS), Quadra 2, Lote 3, Edifício Adail Belmonte, CEP nº 70070-600, 

Brasília-DF, inscrito no CNPJ sob o nº 11.439.520/0001-11, neste ato representada por sua 

Secretária-Geral, ADRIANA ZAWADA MELO, Procuradora Regional da República, nomeada pela 

Portaria CNMP-PRESI nº 98, de 18 de setembro de 2017, publicada no Diário Oficial da União, 

Seção 2, de 20 de setembro de 2017, p. 108, e legitimada nos termos da Portaria CNMP-PRESI nº 

57, de 27 de maio de 2016, publicada no Diário Eletrônico do CNMP, Caderno Administrativo, 

edição nº 100, de 31 de maio de 2016, a seguir denominada CNMP, e o FÓRUM BRASILEIRO 

DE SEGURANÇA PÚBLICA, com sede na Rua Amália de Noronha, nº 151, Cj. 405, Pinheiros, 

São Paulo- SP, inscrito no CNPJ nº 08.011.968/0001-25, doravante denominado FBSP, neste ato 

representado por seu Diretor-Presidente, Renato Sérgio de Lima, RG  e CPF nº 

 resolvem, considerando o que consta dos autos do Procedimento Administrativo nº 

19.00.4010.0000731/2018-67, celebrar o presente Acordo de Cooperação Técnica, o qual se regerá 

por toda a legislação aplicável à espécie, notadamente a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

mediante as cláusulas a seguir especificadas. 

Cláusula Primeira 

Do Objeto 

1. O presente Acordo de Cooperação tem por objeto a realização de atividades de pesquisa e de 

aperfeiçoamento de dados capazes de aprofundar o conhecimento acerca do tratamento pelas 

instituições do sistema de segurança pública e justiça criminal, em especial o Ministério Público, 
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dos casos de mortes violentas intencionais no Pais, com ênfase naquelas provocadas e sofridas por 

agentes policiais, a fim de se desenhar solugdes efetivas de prevengdo da violéncia e da promogao 

da cidadania. 

Clausula Segunda 

Das metas 

2. São metas a serem atingidas para a consecugdo do objeto descrito na cldusula primeira: 

I — Tragar o fluxo do processo de registro e dentincia dos casos de mortes decorrentes de 

intervengdo policial e daqueles de vitimizagdo policial (policiais mortos), preferencialmente nas 

capitais dos Estados de São Paulo, Rio de Janeiro, Pernambuco, Bahia e Rio Grande do Sul, bem 

como no Distrito Federal; 

II — Estimar tempos de tramitacdo e taxas de elucidagdo dos casos de mortes decorrentes de 

intervengdo policial e daqueles de vitimizagdo policial, identificando gargalos institucionais ou 

burocraticos que podem ser objeto da atenção do CNMP; 

III — A partir destes casos, mapear normas vigentes de controle externo pelo Ministério Público e 

examinar as atividades desenvolvidas pela policia judicidria e pelo Ministério Publico para 

esclarecer se ambas instituicdes agiram nos temos da lei processual penal nacional e do direito 

internacional relativo a devida diligéncia na investigagdo e ao uso proporcional da forga estatal; 

IV — Produzir dados comparados entre as diferentes fontes de estatisticas públicas acerca do mesmo 

problema (Boletins de Ocorréncia, Inquéritos, Ministério da Justica, Relatério CNMP, entre outros), 

de modo a subsidiar o CNMP na publicagdo do seu relatério anual com dados atualizados e 

fidedignos; 

V — Elaborar relatério e minuta de proposta de Protocolo de Integracdo da Atuagdo do Ministério 

Publico, da Justiça e da Policia Judicidria com vistas a padronizacdo de dados sobre casos de 

letalidade e vitimizagdo policial. 

Clausula Terceira 

Das obrigações dos participes 
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3. Para a consecução do objeto deste Acordo, as partes comprometem-se a: 

I — Da parte do CNMP: 

a) Indicar representante para compor o comitê gestor das atividades de pesquisa e 

aperfeiçoamento de dados, que terá o papel de deliberar sobre procedimentos técnicos- 

científicos para o atendimento dos objetivos fixados; 

b) Auxiliar no diálogo com os Ministérios Públicos Estaduais definidos para o acesso às 

informações necessárias ao cumprimento das metas estabelecidas, incluindo peças contidas 

em denúncias selecionadas aleatoriamente para comporem a amostra estatisticamente 

representativa dos casos analisados. 

II — Da parte do FBSP: 

a) Realizar a coordenação técnica das atividades de pesquisa e aperfeiçoamento de dados, 

definindo a metodologia, mobilizando grupos de pesquisa locais para a realização de 

pesquisa de campo nos estados definidos, procedendo ao treinamento das equipes técnicas e 

responsabilizando-se pela elaboração do relatório e da minuta de proposta de Protocolo de 

Integração da Atuação do Ministério Público, da Justiça e da Polícia Judiciária; 

b) Envidar esforços para a captação de recursos financeiros para a realização das atividades de 

pesquisa e aperfeiçoamento de dados necessárias à consecução das metas estabelecidas neste 

Acordo; 

c) Não divulgar ou compartilhar nenhum dado individual obtido em decorrência da realização 

das atividades previstas neste Acordo, cabendo tão somente a elaboração de análises que não 

coloquem a privacidade de nenhum indivíduo em risco. 

Cláusula Quarta 

Do acompanhamento 

4. Os partícipes designarão gestores para acompanhar, gerenciar e administrar a execução do 
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presente Acordo. 

Clausula Quinta 

Dos recursos financeiros e materiais 

5. O presente Acordo ndo envolve a transferéncia de recursos humanos ou materiais entre os 

participes. As ações resultantes deste ajuste que implicarem transferéncia ou cessdo de recursos 

serdo viabilizadas mediante instrumento apropriado. 

Clausula Sexta 

Da eficacia e da vigéncia 

6. Este Acordo de Cooperagdo terd eficicia a partir da data de sua assinatura e vigéncia de 18 

(dezoito) meses, podendo ser prorrogado a critério dos participes, por meio de Termos Aditivos, 

respeitado o limite de 60 (sessenta) meses, previsto no art. 57, II, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 

1993. 

Clausula Sétima 

Do distrato e da resili¢do unilateral 

7. É facultado as partes promover o distrato do presente Acordo, a qualquer tempo, por mútuo 

consentimento, ou a resilicdo unilateral pela iniciativa de qualquer deles, mediante notificagdo por 

escrito, com antecedéncia minima de até 30 (trinta) dias, restando para cada qual tão somente a 

responsabilidade pelas tarefas em execução no periodo anterior a notificagao. 

Clausula Oitava 

Das alterações e modificagdes 

8. Este instrumento pode ser alterado, por mituo entendimento entre os celebrantes, mediante 
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Termo Aditivo, visando aperfeiçoar a execução dos trabalhos, exceto no tocante ao seu objeto. 

Cláusula Nona 

Da ação promocional 

9. Em qualquer ação promocional relacionada com o objeto do presente Acordo será, 

obrigatoriamente, destacada a colaboração dos celebrantes, observado o disposto no artigo 37, § 1°, 

da Constituigdo da Republica Federativa do Brasil de 1988. 

Clausula Décima 

Da legislagdo aplicavel 

10. Aplicam-se a execugdo deste Acordo a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, no que couber, os 

preceitos de Direito Público e, supletivamente, os principios da Teoria Geral dos Contratos e as 

disposições de Direito Privado. 

Clausula Décima Primeira 

Da publicação 

11. O extrato do presente instrumento serd publicado no Diário Oficial da Unido, pelo CNMP, de 

acordo com o que determina o paragrafo único do art. 61 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Clausula Décima Segunda 

Do foro 

12. As controvérsias oriundas do Presente Acordo serdo resolvidas administrativamente pelos 

participes. 

12.1. Não sendo possivel o acordo, fica eleito o foro da Justiga Federal, Seção Judicidria do Distrito 

Federal, para a solugdo dos conflitos, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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E, por estarem ajustadas e acordadas, as partes assinam o presente Acordo de 

Cooperação em duas vias de igual teor e forma, para um só efeito legal. 

Brasília-DF, [dia] de [mês] de [ano]. 

ADRIANA ZAWADA MELO RENATO SÉRGIO DE LIMA 

Secretária-Geral do Conselho Nacional do Diretor-Presidente do Fórum Brasileiro de 
Ministério Público Segurança Pública 

ANEXOI 

PLANO DE TRABALHO 

1) Objeto 

Trata-se de Plano de Trabalho referente ao Acordo de Cooperação Técnica celebrado entre o 

Conselho Nacional do Ministério Público e o Fórum Brasileiro de Segurança Pública visando a 

realização de atividades de pesquisa e de aperfeiçoamento de dados capazes de aprofundar o 

conhecimento acerca do tratamento pelas instituições do sistema de segurança pública e justiça 

criminal, em especial o Ministério Público, dos casos de mortes violentas intencionais no País, com 

ênfase naquelas provocadas e sofridas por agentes policiais, a fim de se desenhar soluções efetivas 

de prevenção da violência e promoção da cidadania. 
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2) Metas a serem atingidas 

a) Traçar o fluxo do processo de incriminação dos casos de letalidade e vitimização policial, 

preferencialmente nas capitais dos Estados de São Paulo, Rio de Janeiro, Pernambuco, Bahia e 

Rio Grande do Sul, bem como no Distrito Federal; 

b) Estimar tempos de tramitação e taxas de elucidação destes casos; 

c) A partir destes casos, identificar gargalos institucionais ou burocráticos; 

d) A partir destes casos, calcular os efeitos do controle externo pelo Ministério Público; 

e) A partir destes casos, examinar as atividades desenvolvidas pela polícia judiciaria e pelo 

Ministério Público para esclarecer se ambas instituições agiram nos temos da lei processual 

penal nacional e do direito internacional relativo à devida diligência na investigação e ao uso 

proporcional da força estatal. 

f) Elaborar relatório e minuta de proposta de Protocolo de Integração da Atuação do Ministério 

Público, da Justiça e da Polícia Judiciária com vistas à padronização de dados sobre casos de 

Letalidade e Vitimização Policial. 

1) Cronograma de execução 

. Mês de | Mês de o 
Atividades . . | Responsaveis 

inicio | conclusão 

Reunido inicial para definições sobre 
1 1 FBSP/CNMP 

procedimentos técnicos-cientificos 

Contato e articulagdo com Policias Civis e 

Ministérios Público Estaduais das localidades 1 2 FBSP/CNMP 

definidas para acesso a dados 

Articulagdo com grupos de pesquisa locais e 2 2 FBSP 
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treinamento das equipes técnicas 

Coleta de dados (autos de investigação 

criminal de mortes decorrentes de confrontos 

com a polícia e de vítimas policiais, em 3 9 FBSP 

trâmite nos MPEs, PJ ou arquivados, para 

casos findos em 2016) 

Análise qualitativa e quantitativa dos dados 
9 15 FBSP 

coletados 

Elaboração do relatório e da minuta de 

proposta de Protocolo de Integração da 

Atuação do Ministério Público, da Justiça e 
15 18 FBSP 

da Polícia Judiciaria com vistas à 

Padronização de Dados sobre casos de 

Letalidade e Vitimização Policial. 

Apresentação e discussão do relatório e da 
18 18 FBSP/CNMP 

minuta de Protocolo 

2) Plano de aplicação de recursos financeiros 

Não se aplica. 

3) Cronograma de desembolso 

Não se aplica. 
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Y ConseLHo 

mâ.ªo”?omm Forum BRASILEIRO DE 
Securanca Pisuica 

ACORDO DE COOPERACAO, DE 10 DE ABRIL DE 2018. 

Acordo de Cooperação que, entre si, celebram o Conselho 
Nacional do Ministério Publico e o Férum Brasileiro de 
Seguranga Publica para consecução do Projeto Clinica de 
Anélise sobre o Uso da Forga. 

O CONSELHO NACIONAL DO MINISTERIO PUBLICO, com sede no Setor de 

Administração Federal Sul (SAFS), Quadra 2, Lote 3, Edificio Adail Belmonte, CEP n° 70070-600, 

Brasilia-DF, inscrito no CNPJ sob o nº 11.439.520/0001-11, neste ato representada por sua Secretéria- 

Geral, ADRIANA ZAWADA MELO, Procuradora Regional da Republica, nomeada pela Portaria 

CNMP-PRESI n° 98, de 18 de setembro de 2017, publicada no Diério Oficial da União, Seção 2, de 

20 de setambro de 2017, p. 108, e legitimada nos termos da Portaria CNMP-PRESI n° 57, de 27 de 

maio de 2016, publicada no Diério Eletronico do CNMP, Caderno Administrativo, edição nº 100, de 

31 de maio de 2016, a seguir denominada CNMP, e o FORUM BRASILEIRO DE SEGURANCA 

PÚBLICA, com sede na Rua Amália de Noronha, nº 151, Cj. 405, Pinheiros, São Paulo-SP, inscrito 

no CNPJ nº 08.011.968/0001-25, doravante denominado FBSP, neste ato representado por seu 

Diretor-Presidente, Renato Sérgio de Lima, RG  e CPF nº  resolvem, 

considerando o que consta dos autos do Procedimento Administrativo nº 19.00.4010.0000731/2018- 

67, celebrar o presente Acordo de Cooperação Técnica, o qual se regerá por toda a legislação aplicável 

à espécie, notadamente a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, mediante as cláusulas a seguir 

especificadas. 

Cláusula Primeira 

Do Objeto 

1. O presente Acordo de Cooperação tem por objeto a realização de atividades dd pesquisa e de 
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Forum BRASILEIRO DE 
Stcuranca Pistica 

aperfeicoamento de dados capazes de aprofundar o conhecimento acerca do tratamento pelas 

instituições do sistema de seguranga publica e justiça criminal, em especial pelo Ministério Público, 

dos casos de mortes violentas intencionais no Pais, com énfase naquelas provocadas e sofridas por 

agentes policiais, a fim de se desenhar solugdes efetivas de prevenção da violéncia e da promogdo da 

cidadania. 

Cláusula Segunda 

Das metas 

2. São metas a serem atingidas para a consecugdo do objeto descrito na Clausula Primeira: 

I — Traçar o fluxo do processo de registro e denúncia dos casos de mortes decorrentes de intervenção 

policial e daqueles de vitimizagdo policial (policiais mortos), preferencialmente nas capitais dos 

Estados de São Paulo, Rio de Janeiro, Pernambuco, Bahia e Rio Grande do Sul, bem como no Distrito 

Federal; 

IT — Estimar tempos de tramitagdo e taxas de elucidagdo dos casos de mortes decorrentes de 

intervenção policial e daqueles de vitimização policial, identificando gargalos institucionais ou 

burocréticos que podem ser objeto da atengdo do CNMP; 

III — A partir destes casos, mapear normas vigentes de controle externo pelo Ministério Publico e 

examinar as atividades desenvolvidas pela policia judiciaria e pelo Ministério Publico para esclarecer 

se ambas instituições agiram nos temos da lei processual penal nacional e do direito internacional 

relativo à devida diligéncia na investigagdo e ao uso proporcional da força estatal; 

IV — Produzir dados comparados entre as diferentes fontes de estatisticas públicas acerca do mesmo 

problema (Boletins de Ocorréncia, Inquéritos, Ministério da Justiga, Relatério CNMP, entre outros), 

de modo a subsidiar o CNMP na publicação do seu relatório anual com dados atualizados e fidedignos; 

e 

V — Elaborar relatério e minuta de proposta de Protocolo de Integragdo da Atuação do Ministério 

Publico, da Justica e da Policia Judicidria com vistas a padroniza¢do de dados sob casos de 

letalidade e vitimizagdo policial. 
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Stcuranca PúBLIiCA 

Cláusula Terceira 

Das obrigações dos partícipes 

3. Para a consecução do objeto deste Acordo, as partes comprometem-se a: 

I — Da parte do CNMP: 

a) 

b) 

Indicar representante para compor o comitê gestor das atividades de pesquisa e 

aperfeiçoamento de dados, que terá o papel de deliberar sobre procedimentos técnicos- 

científicos para o atendimento dos objetivos fixados; e 

Auxiliar no diálogo com os Ministérios Públicos Estaduais definidos para o acesso às 

informações necessárias ao cumprimento das metas estabelecidas, incluindo peças contidas 

em denúncias selecionadas aleatoriamente para comporem a amostra estatisticamente 

representativa dos casos analisados. 

11 — Da parte do FBSP: 

a) 

b) 

<) 

ACORDO DE COOPERAÇÃO, DE 10 DE ABRIL DE 2018, 

Realizar a coordenagdo técnica das atividades de pesquisa e aperfeigoamento de dados, 

definindo a metodologia, mobilizando grupos de pesquisa locais para a realização de pesquisa 

de campo nos estados definidos, procedendo ao treinamento das equipes técnicas e 

responsabilizando-se pela elaboração do relatorio e da minuta de proposta de Protocolo de 

Integração da Atuação do Ministério Publico, da Justi¢a e da Policia Judiciéria; 

Envidar esforgos para a captação de recursos financeiros para a realização das atividades de 

pesquisa e aperfeicoamento de dados necessarias a consecução das metas estabelecidas neste 

Acordo; e 

Não divulgar ou compartilhar nenhum dado individual obtido em decorréncia da realizagdo 

das atividades previstas neste Acordo, cabendo tão somente a elaboração de analises que ndo 

coloquem a privacidade de nenhum individuo em risco. 



Forum BRASILEIRO DE 
Securanca PúsLica 

Clausula Quarta 

Do acompanhamento 

4. Os participes designardo gestores para acompanhar, gerenciar e administrar a execução do presente 

Acordo. 

Clausula Quinta 

Dos recursos financeiros e materiais 

5. O presente Acordo não envolve a transferéncia de recursos humanos ou materiais entre os participes. 

As agdes resultantes deste ajuste que implicarem transferéncia ou cessdo de recursos serdo 

viabilizadas mediante instrumento apropriado. 

Clausula Sexta 

Da eficécia e da vigéncia 

6. Este Acordo de Cooperação terd eficacia a partir da data de sua assinatura e vigéncia de 18 (dezoito) 

meses, podendo ser prorrogado a critério dos participes, por meio de Termos Aditivos, respeitado o 

limite de 60 (sessenta) meses, previsto no art. 57, II, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Clausula Sétima 

Do distrato e da resilição unilateral 

7. E facultado as partes promover o distrato do presente Acordo, a qualquer tempo, por mutuo 

consentimento, ou a resili¢do unilateral pela iniciativa de qualquer deles, mediante notificagdo por 

escrito, com antecedéncia minima de até 30 (trinta) dias, restando para cada qual tão/ somente a 
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responsabilidade pelas tarefas em execução no período anterior à notificação. 

Cláusula Oitava 

Das alterações e modificações 

8. Este instrumento pode ser alterado, por mútuo entendimento entre os celebrantes, mediante Termo 

Aditivo, visando aperfeiçoar a execução dos trabalhos, exceto no tocante ao seu objeto. 

Cláusula Nona 

Da ação promocional 

9. Em qualquer ação promocional relacionada com o objeto do presente Acordo será, 

obrigatoriamente, destacada a colaboração dos celebrantes, observado o disposto no artigo 37, $ 1º, 

da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988. 

Cláusula Décima 

Da legislação aplicável 

10. Aplicam-se à execução deste Acordo a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, no que couber, os 

preceitos de Direito Publico e, supletivamente, os principios da Teoria Geral dos Contratos e as 

disposi¢des de Direito Privado. 

Cliausula Décima Primeira 

Da publicagio 

11. O extrato do presente instrumento será publicado no Diério Oficial da União, pelo CNMP, de 

acordo com o que determina o paragrafo único do art. 61 da Lei nº 8.666, de 21 de juni \o de 1993. 
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Fórum BRASILEIRO DE 
SeGuraNÇA PúsLica 

Cláusula Décima Segunda 

Do foro 

12. As controvérsias oriundas do Presente Acordo serão resolvidas administrativamente pelos 

partícipes. 

12.1. Não sendo possível o acordo, fica eleito o foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do Distrito 

Federal, para a solução dos conflitos, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem ajustadas e acordadas, as partes assinam o presente Acordo de 

Cooperdção em duas vias de igual teof e forma, para um só efeito lega 

}‘\ Brasilia—f)NO de/abril de 2018. 
| mN 

DRÍANA ZAWADA MELO 
aria-Geral ‘onselho Nacional do 
“ Ministério Público 

Sec 
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Fórum BRASILEIRO DE 
SeGuraNÇA PúsLica 

ANEXO I 

PLANO DE TRABALHO 

1) Objeto 

Trata-se de Plano de Trabalho referente ao Acordo de Cooperação Técnica celebrado entre o Conselho 

Nacional do Ministério Público e o Férum Brasileiro de Seguranga Publica, visando a realizagéo de 

atividades de pesquisa e de aperfeicoamento de dados capazes de aprofundar o conhecimento acerca 

do tratamento pelas instituigdes do sistema de seguranga pública e justi¢a criminal, em especial pelo 

Ministério Publico, dos casos de mortes violentas intencionais no Pais, com énfase naquelas 

provocadas e sofridas por agentes policiais, a fim de se desenhar solugdes efetivas de prevengdo da 

violéncia e promoção da cidadania. 

2) Metas a serem atingidas 

a) Tragar o fluxo do processo de incriminação dos casos de letalidade e vitimização policial, prefe- 

rencialmente nas capitais dos Estados de São Paulo, Rio de Janeiro, Pernambuco, Bahia e Rio 

Grande do Sul, bem como no Distrito Federal; 

b) Estimar tempos de tramitação e taxas de elucidação destes casos; 

c) A partir destes casos, identificar gargalos institucionais ou burocraticos; 

d) A partir destes casos, calcular os efeitos do controle externo pelo Ministério Publico; 

e) A partir destes casos, examinar as atividades desenvolvidas pela policia judiciaria e pelo Minis- 

tério Público para esclarecer se ambas institui¢des agiram nos temos da lei processual penal na- 

cional e do direito internacional relativo à devida diligéncia na investigação e ao uso proporcional 

da forga estatal. 
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f) Elaborar relatório e minuta de proposta de Protocolo de Integração da Atuação do Ministério 

Público, da Justiça e da Polícia Judiciária com vistas à padronização de dados sobre casos de 

Letalidade e Vitimização Policial. 

3) Cronograma de execução 

Mês de | Mêsde 
Atividades Responsáveis 

início | conclusão 

Reunião inicial para definições sobre 
. 1 1 FBSP/CNMP 

procedimentos técnicos-científicos 

Contato e articulação com Polícias Civis e 

Ministérios Público Estaduais das localidades 1 2 FBSP/CNMP 

definidas para acesso a dados 

Articulagdo com grupos de pesquisa locais e 
. i i p 1 2 2 FBSP 

treinamento das equipes técnicas 

Coleta de dados (autos de investigação 

criminal de mortes decorrentes de confrontos 

com a policia e de vitimas policiais, em 3 9 FBSP 

trâmite nos MPEs, PJ ou arquivados, para 

casos findos em 2016) 

Análise qualitativa e quantitativa dos dados 

coletados 
9 15 FBSP 

Elaboração do relatório e da minuta de 

proposta de Protocolo de Integração da 

Atuação do Ministério Público, da Justiça e da 
15 18 FBSP 

Polícia Judiciária com vistas à Padronização 

de Dados sobre casos de Letalidade e 

Vitimização Policial. 

ACORDO DE COOPERAÇÃO, DE 10 DE ABRIL DE 2018. 



ConseLro 

m??'âoºgmum Forum BRASILEIRO DE 
SeGuraNça PúsLica 

Apresentação e discussão do relatório e da 
18 18 FBSP/CNMP 

minuta de Protocolo 

4) Plano de aplicação de recursos financeiros 

Não se aplica. 

5) Cronograma de desembolso 

Não se aplica. 

ia-Geral' do Conselho Nacional do 
\.‘ Ministério Publico 
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CONSELHO 
NACIONAL DO 
MinisTÉRIO PÚBLICO 

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO 

Processo nº 19.00.4010.0000731/2018-67. Espécie: Acordo de Cooperação celebrado entre o 
Conselho Nacional do Ministério Público — CNMP e o Fórum Brasileiro de Segurança Pública - 
FBSP. Objeto: Realização de atividades de pesquisa e de aperfeiçoamento de dados capazes de 
aprofundar o conhecimento acerca do tratamento pelas instituições do sistema de segurança pública 
e justiça criminal, em especial o Ministério Público, dos casos de mortes violentas intencionais no 
País, com ênfase naquelas provocadas e sofridas por agentes policiais, a fim de se desenhar 
soluções efetivas de prevenção da violência e da promoção da cidadania.. Data de assinatura: 
10/04/2018. Signatários: Adriana Zawada Melo, Secretária-Geral do CNMP, Renato Sérgio de 
Lima, Diretor-Presidente do FBSP.
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SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO TOCANTINS 

AVISO DE AUDIENCIA PUBLICA N' 1/2018- UASG 200139 

O superintendente Regional da Policia Rodoviária Federal 
em Tocantins - SRPRF-TO, com sede na Quadra 103 Norte, Rua NO 
1,35, Plano Diretor Norte, Palmas/TO, torma público que fará realizar 
audiência pública para apresentação das metas de redução de mortes 
mo trânsito, conforme requisitos da Lei nº 13 6140018, À abertura da 
sessão pública está marcada para o dia 03/05/2018, 45 09h00, com 
encerramento às 12:30, no seguinte endereço: Anditório da Escola de 
Tempo Integral Anisio Spinola Teixeira, localizada ma Avenida 
Antônio Sampaio, APM 07, Setor Bertaville, Palmas/TO. Mais 
informações encontram-se disponíveis 20s interessados no endereço: 
https://viwwprf. gov.br/portal/acesso-a-informacao/audiencias- 
‘publicas/audiencias-publicas 2018 

HALLISON ANDRE DE ARUJO MELO 

SECRETARIA NACIONAL DE SEGURANCA 
PUBLICA 

EXTRATO DE COOPERACAO TECNICA 

Processo: 08020.0026382017-13 
Epics ont de Cooncção Técnica 

2017CGSISP/SENASP iope Secretara Nacional HO 
USTICA FEDERAL - CJF e o SUPERK TREUN&L DE 

JUSTICA ST TRIBUNAIS REGIONAIS FEDERAIS - TRF da 1” e 5 REGIÕES e respectvas SEÇÕES JUDICIÁRIAS - S 
Ot Permiir o Conselho g Feder - CIF ';',Í" 205 TRE 

& o acesso à Rede Nacional de Integração de Informações de Segurança Páblica, s é Fiscalização > REDE INFÓSEO e 
súabelecer meios de imegração, consulta ou duànmbmnçm dos 

10420 
s RAl wmnwmmmdmmmmmm Segurança Pública, TORQUATO JARDIM Mimisno de Estado da 

e LAURITA HIARIO VAZ Munsta « Presadente do Su 
Tibinal de fustça, Desembarzador Federal FILTON JOSE GÓMES 

E QUEIROZ Presidente do Tl Regional Federal da 17 Regão ARDO CRUZ FONTES 

Tnbmal Regional Federal da 3* Região, Desembarzador Federal 
CARLOS EDUARDO THOMPSON FLORES LENZ Presidente do 
bl Regoml Federal & 4º Regão e o Desembargador Federal 

EL DE OLIVEIRA ERHRADT Presidente do Tribunal Regicnal 
Hindds º Região, 

Conselho Nacional do Ministério Público 

SECRETARIA-GERAL 

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO 

Processo nº 19.00.4010.0000731/2018-67. Espécie: Acordo de 
Cooperação celebrado entre o Conselho Nacional do Ministério 
Público - CNMP ¢ o Fórum Brasileiro de Segurança Pública - FBSP. 
Objeto: Realização de atividades de pesquisa e de aperfeiçoamento de 
dados capazes de aprofundar o conhecimento acerea do tratamento 
pelas instituições do sistema de segurança pública ¢ justiça criminal, 
em especial o Ministério Público, dos casos de mortes violentas 
intencionais no País, com ênfase naquelas provocadas e sofridas por 
agentes policiais, a fim de se desenhar soluções efetivas de prevenção 
da violência e da promoção da cidadania. Data de assinatura: 
10/04/2018. Signatários: Adriana Zawada Melo, Secretária-Geral do 
CNMP, Renato Sérgio de Lima, Diretor-Presidente do FBSP. 

tério Público da União 

SECRETARIA-GERAL 

EXTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 819/2018 

Temo de Credenciamento nº 805/2018, cslebrado s o Ministério 
Público — da — União VOXEL — TOMOGRAFIA 
COMPUTADORIZADA DA FACE LTDA-ME. Objeto: Prestação de 
Serviços Odontológicos aos membros, servidores e respectivos 
dependentes, bem como aos pensionistas do Ministério Público 
Federal, Ministério Público do Trabalho, Ministério Público Miltar, 
Ministério Público do Distrito Federal e Territórios e Conselho 
Nacional do Ministério Público, por um período de sessenta meses, o 
partir da assinatura do credenciamento. Modalidade: Inexigibilidade 
de licitação - "Caput” do artigo 25, da Lei 8.666/93, Elemento de 

spesa no MPF: 339039 Programa de Trabalho no MPF: 
103 2010581 2004.000, Nota de Empenho no MPF: 201 7NE000073, 
de 25.012017, Elemento de despesa no MPT: 33.90.39, Programa de 
Trabalho no MPT: 03.301.0581 2004.0001. Nota de Empenho no 

MPT. 2017NE000021, de 23.01.2017. Elemento de despesa no MPM: 
339039, Programa de Trabalho no MEM, 0330105612004 001 
Nou de Empenho mo MPM: 3017NE de 04012017 

Temento de desesa no MPDET. 3350 3 Proguains de Trbalho no 
MEDET. 033010381 2004 0055 Nota de Empenho no 
2017NE000195, de 03.03.2017. Elemento de despesa no CNMP. 
33.90.39. Programa de Trabalho no CNMP: 03.301.2100.2004 5664. 
Nota de Empenho mo CNMP: 2017NE000363, de 21.022017. 
Assinatura: Marcius Correia Lima, Diretor Executivo do Plan 
AssisteMPF, pelo Credenciante, Maria das Graças Rodrigues 
Pinheiro, pelo Credenciado. 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO 

TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 521/2015 Credencidrios: 
União Federal por intermédio do MINISTÉRIO PUBLICO DA 
UNHO e 3 ASSOCIAÇÃO DOS, MEDICOS DE HOSPITAIS 
PRIVADOS DO DF (AMHFDE, Objeto: Alterar 2 alínea 
CLALSULA OITAVA — DO ÁREÇO, dtemr o PARÁGRAFO 

o Credenciante MARCIUS 
CORREIA LIMA e pelo Credenciado JOAQUIM DE OLIVEIRA 
FERNANDES. Processo nº 1.00.000.000051/2016-51. 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO 

TERMO DE CREDENCIAMENTO, Nº J66/2015 Credeneiários 
Unão Fedepl por i lo MINISTERIO PUBLICO DA 

S0 AR SERVICOS. Hosvrru_aus S/A (HOSPITAL 
BRÁSÍLIA). Objeto: At 2 CLAU DO PRECO 
com a inclusão º Átem os Anexos H e 
TV e inchir os Anexos V. VI é VIL Data de Assinatira: 220472018 

RREIA T 

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO 

TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 29612012 Credencidrios 
União Federal por intermédio do MINISTERIO PUBLICO DA 
UNIÃO e o IMPAR SERVIÇOS HOSPITALARES S/A 
(MATERNIDADE BRASÍLIA). Objeto: Alterar a CLAUSULA 
OITAVA - DO PREÇO com a incínsão da_alinea "I", alterar os 
Anexos |. 1 e e inchur os Anexos V.V e V1 Data de Assmatura 

i8. Assinatura: pelo Credenciante MARCIUS COI 
LIMA e pdo Credeneisão PAULO CURI SAVASTANO « REGIN 
GElA BIRROS DUARTE Processo 100 00015633 201206 - 

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

RETIFICAÇÃO 

itato do Temo de Contato 1º 172018, publicado no 
novdnduwmx seção 3 7, página 120, onde = 
18 Pregão Elerônico nº 632017, liase Preeão Eletrônico nº 
(68/2016 Onde se lê- Data de Assinatura: 21/3/2018, leia-se Data da 
Assinatura: 223/2018, 

PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA 
DA 1* REGIÃO 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 10/2018 

Espécie: Coptrato nº 10/2018, firmado em 06/04/2018 com a empresa 
VÊS COMERCIO E SERVIÇOS DE CHAVEIROS E CARIMBOS 
LTDA-ME: CNPJ: 09352 52000164, Obieto: prestação de servicos 
e confecção e fornecimento de carimbos, borrachas e refi 
Amparo: bregão Elemonico CNMP n 19/201 
(0.00/002.000669/20]. PRI 1 1.01.000.000025/2018-58 
Vigência: 06/04/2018 a 31/12/2018 Cobertura Orçamentária: Natreza 
de Despesa 3,3,90.30, Programa de Trabalho: 03 062.0581 4264.0001; 
Valor global: R$ 2.943,00 (dois mil movecentos e quarenta ¢ dois e 
Nota de Empenho nº 2018NE000040, de 29/01/2018; Signatários: pela 
Contratante, Rômulo Alves de Souza <, pela Contratada, Valdemir 
Araujo Vieira 

PROCURADORIA REGIONAL DA REPUBLICA 
DA 2' REGIAO 

AVISO DE SUSPENSÃO 
PREGAO Nº 12018 

Comuricamos a suspensão da licitação supracitada, publicada no DO em 23/03/2018 - Objeto: Pregão Eletrônico - Coniratação de empresa especializada na prestação de serviço de Telecomunicações STFC (Serviço Telefônico Fixo Comuiado) Local Modalidade DD, 
consoante às imstalações desta Procuradoria Regional da Repóblica 3 Região, localizada no cdificio à Rua Uruguaíana nº 174 Centro Rio de Taneiro, contemplando evenual transferência o serviço para o sede 
Jocalizada à Rua Almirante Barroso - Centro - Rio de Janeiro K1 

VALMIR CARDOSO RANGEL 
Pregoeiro 

(SIDEC - 10/04/2018) 200045-00001-201SNE000016 

PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA 
DA 3º REGIÃO 

AVISO DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO N.º 002/2018 VALIDADE: 12 MESES. 
Gerente do Sistema de Registro de Preços da Procuradoria 

Regional da República da 3º Região toma público os preços 
Tegistrados nas Atas de Registro de Preços, referente ao Pregão 
E * 002/2018, cujo objeto consiste na eventual aquisição de 

igeração com validade até 05/04/2019. Empresas 
e RPF Comercial Lida.EPP ( CNPJ: 0331701600010y 

a 0s seguintes itens e respectivos valores unitários: item 01- R$ 
160, item 04 RS 427 e item 05- RS 4,26; LL Comércio de 

Equipamentos -Eireli-ME ( CNPJ: 28,315.329/0001-60), para o 
B lem e respectivo valor unicário: e 0% R$ 50200 & iyt 

E Camércio de Filtros Ltda-EPP ( CNPJ: 08.101.290/0001-71), 

procedimes 00004412015-15, 
Rvenida Erigadeiro Luís Antônio nº 2030 -3 

Internet no site www.prr3.mpt gov.br. 

São Paulo, 10 de abril de 2018, 
SILVANA MIELE 
Gerente do SRP 

PROCURADORIA DA REPUBLICA NO ESTADO 
DO AMAZONAS 

EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO 

CONTRATO Nº 42017 Processo mº 1.13.000.000292/2018-12 
Contratante: União, por intêermédio da Procuradoria da Repiblica no 
Estado do Amazonas, simada na Avenida André Araújo, 358 - 
Adrianopols, representada neste ato por seu Secretário Estadual 
Substítio, Sr. Gabriel Raposo da Câmara Auler, Contratada: LDS 
SERVIÇOS DE LIMPEZÁ LTDA -EPP. CNPJ 15.150.504/0001-65. 
Objeto: Alteração do prazo de vigência contratual e valor. Valor 
Anval Estimado: R$ 68.998 32 (sessenta e oito mil, novecentos e 
Moventa e oito reais e trinta e dois centavos). Vigência: 10/04/2018 & 
09/04/2019. Modalidade: Pregão Nº 02/2017. Data de Assinatura: 
2603/2018. Assinaturas. - St Gabriel Raposo da Câmara Auler - 
Secretário Estadual Substitto da PR/AM, pela Contratante e Sra. 
Danielle Batista Machado, pela Contratada. 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO 

CONTRATO Nº 502017 Processo nº 113.000,000294/2018.01 
Contatante: Únião, por intennédio da Procuradona da República no 
Estado do Amazonas, simada na Avemda André Araijo, 358 - 
Admopots, Teprescttada neste s Dor sem Secretário, Estadual 
s“mm S Tl Raposo da Câmara Auler. Contatada- LDS 
e DE LIMPEZA LEDA -EPP. CNPJ 19.10.04/000165 S Atieração de prazo de vigência conratual e valor, Valor 

Amal Estmado. R$ 99837 (e e ool novecentos e 
noventa é oito reais é trinta é dois centavos). Vigência: 22/05/2018 à 

9" Modalidade: Pregão Nº 032017 Data de Assinatura 
Asinsnras - St Gabriel Raposo da Câmara áuler - 

Secretário Estadual Substimto da PRAM. pela Contratante e Srs 
Damelle Bansta Machado. pela Contratada 
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO 

DO MARANHÃO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

Convenientes: MINISTÉRIO PUBLICO FEDERAL por intermédio da 
PROCURADORIA DA REPCBLICA NO MARANHÃO - PRIMA ea UNIVERSIDADE ESTADUAL DO MARANHÃO - UEMA. Objeto 
Proporcionara preparação do s g para a empresabilidade Pt a Vida cidada e para o trabalho, por meio do exercicio de atividades onelatas à sua pretendida oo profissonal, em complementação 

o gonbiecimente eico adquiido 1t nstimição de o Vigência 
12042018 a 11/04/2021, âROLlNâ 

HORA MESQLTH 
REPUBLICA PROCURADORA-CHEEE SUBSTITUTA DAPRMA : GUSTAVO PRI JEMA CARC 

A HORA MESQUITA HDH'N Procundon-Chefe Substituta da 
PRMA. 
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO 

DE MINAS GERAIS 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

Egiss E em iim — e e 
it ENAA OB kDB Prero do costatoougual & presinção & servicos caClnsub D G com o fm de P adbquações o S da o a República no municiio de Ipatnea MG. em virtude da altração do carzo e P e elnão de u RESNAA o e s e e e e oy T e ammsaaneane b e 0L o 
pela Contrainda, Leónidas Luciano Melo, Procumad 

Este documento pode ser verificade 
pelo código 00032015041100146 

dereço.eletrônico hip:/wavyin gy br/anenticidade huml, Documento assinado digitah nforme MP nº 2200.2 de 24/08/2001, que instítui a 
Tnfraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.


